
 LEI Nº 7.160, DE 31 DE AGOSTO DE 2015.

Altera a alínea “a” do inc. V do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.056, de 12 de janeiro de 2015, ao tempo em que abre crédito suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A alínea “a” do inc. V do § 1º do art. 1º da Lei nº 7.056, de 12 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .....

§ 1º .....

V - .....

a) Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas, passará de R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais) para R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil reais).”

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação orçamentária 10.01.00.12.122.0015.2.0320 – Contrib. FASERV para Atendimento Médico Odont. – Sec. Mun. de Educação - 3.3.91.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -  Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 - Recursos Ordinários (dotação 1.239), no valor de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais) e a suplementar a dotação orçamentária 08.02.00.08.243.0008.2.0086 – Apoio às Entidades de Assistência à Criança e ao Adolescente (Subvenções, Contribuições e Auxílios) – Proteção Social Especial, 3.3.50.43 – Subvenções Sociais - Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários (dotação 3.033), em igual importância, do orçamento municipal vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de agosto de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
PAGE  

